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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem 2ubllcadas no Diário Oficial do 
Munlc{pio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 an de largura para 2 colunas, 17 em 
de l argura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

Deverao ser dirigidas por escrito. ao GAB da Secretaria 
após a publicação. 

LEI COMI>LEMENTAR N " 091/2012-PMM 

A EMPRESA 
TRANSPORTES 

EMTU EM 
DE TRÂNSITO E 

TRANSFORMA 
MUNICIPA L DE 
URBANOS 
COMPANHIA 
T RANSPORTE 
CTMAC E 
P ROVIDÊNCIAS. 

DE MACAPÁ 
DÁ OUTRAS 

O PREFEITO DO MUNI CiPIO DE t-1 ACAPÁ: 

Fa ço so;sber que a C.1nJ.lr.J Munidp;.11 ele Macilp6:, 
;~p,.ovou c eu s~nciono ~ SeSJuinte L~i: 

C AI'iT ULO I 
DA ENTTD/\DE MUNICii>AL 

Art. 1 o A Empresa Municipal dl! Transportt!S 
Urb:..nos - EMTU, criada p ela Lei no 890 de 7.9 de janeiro 
d e 1997, fica transformada em Companhia de Tr~nsito 
CTMac~ que sertil autarqui~ esp ecial , o ntidada inleorante 
da Admlnls traçao Públ ica indireta, reguladora e gestora 
dos sistemas d e u ·ansporl" e trânsito do Munlcipio de 
M~capâ. 

Parágr afo Ünlco. A CTM ac tem como sede o 
Munlciplo de Macapá, Capilal do Estado do Amapá, e se 
v incula ao G:..blnetc do Pre f eito. 

Art. 2 ° S:\o outorgudAs d Cl J-1ac il~ sc~uia,:es 
co mpctêndas: 

I - prostac;ao dus serviços de planejamento, 
org11nlzaç:lio, fiscalização e g er enciamento do tr5nsito 
nos limite s do tcr·rltór lo do Munici r>io; 

11 • P:-~sta<;.::!o dos s:erv•ços d~ p:.nnt."Jr&1H~'"!\1t:n 
org:-.niz.ação, , cgulêHl,Cnt.aç!io. flsca itz.nç:So t 

qe:rcn dilmcnto dos transportes no â•nb•to ntuniciiJdf· 
lU • pr-octitção dos serviços de plan cjnn1ento, 

diSclpllnanu!:nt o c sin:lli"Z.;:.ç5o do tráfeg o nas vi.;1s 
municipais; 

IV - cxccuç:.to d os serviços c obras, n o slstoma 
v•ário do Município reJi'ci<.u"'lado c.out ~u .. t~ \llribuJçOes; 

V • fixação dos valores dlls multas pelas 
prat•cas dos, atos infrociunais G&t:Jbclcc1dos c.n1 l c1 ou 
raguf~ntento, sua aplicaçUo e arrecadaçio; 

Vl - outros serviços de transpo r te e trlinsito de 
cotn petên c.ia municipn l ; 

VII - dcrn e is c ompetências uutor~dcJos nos 
T<lrmos d" Loi O rg5n lca do Munldplo de Muc .. pá e 
demais norn1~s q u e rcgul.::anu:n t an' o sistcn1\l de tr5nsito 
e ele trans;porta. 

Art. 3u F tca•n '-inda outorg;Jd;'\S tt CTMac as 
C0111pctêndo s c iltribu ições prápriit:S do Puút: r Púhfico 
Municip;\1, nos tormos do Código de Trâns i t o Brasileiro~ 

qu:. nto ;,o plancj;,n ,cnto , o provlmcnlo, ~ org:.nj~;,ç5o, 
o gerenciamento c a exploraçl.lo C1os sostemas locais de 
transporte público e trânsi to, Inclusive a dclegaç:\o do,; 
serviços por via d e .:..once.ssão, pcrn1iss:J o ou a 
utoriz~ção. 

§1° Além cl;os compc::tênclns e éllrlbulçôcs 
previst as nesta lei, a CTMac caberá excrct!r aquel .. t!» que 
lhe forom transferidas pela Ad"'lnlstraçl'io Público, 
de~dc que d e n tro dos seus objetivos s:oci &~ is; 

§2° Fica a u toriz o da, a Con·1panhia de Trdn~i lo 
e Tr~nsporto d o Mun•cip l t> d e. M;lc;,pâ - CTMac, cel e lJntr 
ronvlinio s, contr;:ttos e outros instru mentos Jcg;'lis, con' 
e ntes fede rais, est;,du:us. e rnunicipa i5, integrantes di't 
admlnlstraçllo pública di reta e lndiret~, e outros org5os 

afrns, com o intuito de a p l iCMr às polít ic;,s públic-as 
1ne.rentes ~o tr~nsi to e tntnsporte. 

Art. 4 0 S5o ô rg5 o s s uperiores da autn•quiil: 

T - Conselho dt~ A dministração; 
lJ - D iretoroa Exl!cu tlva; 
XII - Co n »clho de Tr<tnsportes; 
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CTMac; 

CTI'Iilc; 

§lu Integram o Conselho de Admomstração da 

I - Prefeito Municipal de M acapã; 
II - O Diretor-Presidente da autarquia; 
rii - Procurador Geral do Município; 
IV - Secretario Municipal de Planejamento; 

§2° Integr;~m a Diretoria Exocutivil da CTMac: 

1 - O Diretor-Presidente da autarquia; 
II - O Diretor de Transportes; 
TH - O Diretor de Trânsito; 
IV - O Diretor Administrativo -Fonan ceiro; 

§30 Integram o Conselho d e Tronsporte da 

1 - Doretor-Presidente da CTt<lilc; 
11 - Rcprescnti'lnle da Câm ara Munlclpnl d e 

III - Revn::!>entanle da Comunidade; 
IV - Representante do SindlciltO das Cmpresas 

de Trilnsporl es de Passilgeio os no Esta <.lo do Amapá -
SETAP; 

v 1;.upresentante d o Sondi cato dos 
Trabalhadores do Sistema de Transporte Urbano de 
Macapâ; 

VI - Representante d:l Pr ocuradoria Geral do 
Município; 

VI! - Rnpn.!<:l.!llt<lntP. do-s P<:turlnnh·~· 

Art. s o VETADO. 

Art. G" Filo á part<: ;unda <.1.1 ..:~to utuo a 
oa gilnizacional da CTMac as segui ntes comissões: 

1 - Juntil Administrativa de Recursos de 
lnfr:~çoes -JAR I ; 

li - Comissão de Defesa de Autuação - CJDA; 
III Comissão Perman~nte ele Processo 

Admin istriltlvo Disctplinar -CPPAD; 
IV - Comoss;io Perm;,nente de Lu.:at .. c;Jo. 

Par.jgr :~fo Únic;o. VETADO. 

Art. 7° ~ nil tlorezil de autarquia especoat 
<..O•lfcridil à CTf-lil<.. é c;.:Jrilclurizud .J por autonoml<o 
cspeciill administrat iva e financeira . 

Art fiO A CTMélr poderi! so ll cit,,,. runcionnri ~s 
:H.: o• giios e ent es integrantes da Admini~t:·<~ç5o Pública 
direta ou ind i reta, h em como ceder 

§1° Serà vedada esta solicitnciio quando se 
tratao de poeeudoimento de car gos tlc agente d e 
lr5nsito ou riscais do sis te m il de t ran sporte urbano c 
()Spccial (táxi ). As vagas que surgirem devem ser 
precnchidns exclusivamente por concurso publico. 

Art. 9° Constituem receitas própo i<~s tia CTt·1ac: 

1 - as rcmun~rações de g er enclilmento c 
:Jdnuno ~t raçi'io pruvostas nesta l eo; 

Il - as penalidades p ccuni6rias impostas a 
opcr:-odorcs privados; 

Ill - us v,Jiorl!s provenientes dil Mrecadaçiío 
C1c m ultas de tri111soto c transport e; 

IV- VETADO. 
V - outril s conferidas por lei. 

Art. 10 As receitas e d espesas da CTMac scr:lo 
desdobradas em orçamento próprio c e laboradas em 
conformidade com as normas do orçamento mun icipol. 

Art. 11 A extinção da autarqui<l somente 
oconer;i por lei especi fica. 

Art. 12 VETADO 

CAPÍTULO li 
DO TRÂNSITO 

Arl. 13 O Sostcm.:r de Trânsito tio Município de 
~1acap:l campo <!t:ntle a utilização das voas por pessoas, 
veícu los c <Onim als, isolados ou em grupos, para fins de 
torculação, par<O da, o peração de carga, d escarga ou 
l!~ L4lcionanu:!nlo, qu e podt!rá ser gra luito ou 
remunerado ao Município pelo pag<~mcnto de preço 

;>Úblico. 

Art. 1 4 É proibido afixar na slnallza~o de 
trânsito, em sua fiação ou nos respectivos suportes, 
qualquer t i po de publicidade, inscrições, legendas o 
símbolos que não se relacionem com a mensagem da 
sinalização. 

Parágrafo único. A lnobservâoda do d isposto 
neste artigo será punida com multa t'\xada em lei ou 
regulamento, independentemente das comunicações 
legais cabíveis. 

Art. 15 O Poder Público poderá retirar ou 
d eterminar a imediata retirada de qualquer elemento 
que prejudique a visibilidade da sinalização vlârla e a 
segurança do tr~nsito, com ônus para quem o tenha 
coloCildo. 

Art. 16 Nenhum projeto de edificação que 
possa transfornar-se em pólo atrat ivo de trãnsito 
pod erá ser aprtlvado sem prévia anul!ncia do Poder 
Público e seiT' que o projeto conste ãre<~ par;~ 
estacionamento e indicação das vins de acesso 
adequadas. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto 
neste artigo poderfl Implicar o embargo da obra at~ o 
cumpoomcnto das obrigações normativas, 
independentemente das cominações legais cabíveis. 

Art. 17 Nenhuma obra ou evento que possil 
perturbar ou interromper a livre circulação de veículos e 
pec1estres ou colocar em risco sua segurança será 
iniciildo sem permissão prévia da CTMac. 

Parâgrafo único. A Inobservância do disposto 
neste artigo punirá com multa fixada em lei ou 
regulamento, Indepe n dente das cominaçõe s legills 
cabíveis. 

Art. IS A CT1'1<lc exercerá todas a.s 
competências que fo ram atribuídas ao Munidpio pl!lil 
Lei Fcder<~l n° 9.S03, de 23 de setembro de 1997, que 
in~tltuiu o Código de Trãnsito Brasileiro. 

Pélrágr Mro único O registro 'i: <' liconciamuntc 
dor. ~ ciculo~ de propuls5o humana, dos ciclomotores e 
dos veículos de tração animal obedecerão à 
rccul<~mentaç5o estabelcdda p ela CTMac, conforme 
legislação especifica. 

Art. 19 A exploração e a execução dos serviços 
pelas atuais operadoras deverão observar as 
disposições presentes e m lei e nas normas 
regulamentares. 

, _,.,-· 
CAPÍTULO UI ; 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS t 

Art. 20 Caberâ ao Poder Executivo instalar a 
autarquia, devendo o seu regulamento, aprovado por 
decreto do Prefeito Municipal, fixar-lhe a estrutura 
org:~niz:acion<~l c iiS atribuições dos órgãos e unidades 
admin istrati vas . 

Art. 21 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a praticar as medidas transi tórias 
necessárias á transformação da Empresa Municipal de 
Tr;~nsportes Urbanos- EMTU em Companhia de Trânsito 
e Transportes c1e Macapá-CTMac. 

Art. 22 São incorporados à autarquia todo o 
patrimônio físico, pessoal e os direitos advindos da 
empresa púbtíca. 

§1o VETADO. 

§2° Fica o Poder Executivo, juntamente com a 
CTMac e a PROGEM, responsflv els em elaborarem um 
acordo com os fundoná rios da antiga EMTU que tiverem 
processos judiciais na Justiça traba lh ista transitados 
em julg<~dos ou em fase de execução até a presentu 
d:~ta , devendo os funcionários suspenderem os 
bloqueios de contas judiciais relati vos aos processos 

"----~--------~·-~ ---~·!_ 
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imediatamente apús a assinatura e homologação do 
acordo firmado por todas as partos. 

§3° A CTMac, autarquia criada para 
admin istração dos Transportes Urbanos no Município de 
Mac.ap:S, fiCêlrá responsável pelo pagamento dos valores 
no Parágrafo 20, correspondentes aos acordo firmados 
com as partes supracitadas. 

Art. 23 O Poder Executivo fica auturizado a 
remanejar os recursos orçamentârlos destinados ã 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos - EMTU, no 
orçamento de 2011, para a CTMac, via crédito especinl. 

Art. 24 O regime jurídico aplicável ao pessoal 
tJfetivo da CTMac é o do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Munidpio de Macapá, instituído pei<J Lei 
Cumplemcntar no 014/2000, de 26 de dezembro de 
2000, devendo a ilutarquia providencinr a elaboração de 
seu plano de cargos, carrelrils e vencimentos. 

§10 Todo e qualquer serviço pre!;tado, 
desenvolvido ou desempenhado, pelos funcionários da 
Companhia de Trânsito e Transpor te de Macapâ - CTMac 
. .são considerados serviços especializados. 

§20 Ficam extintas as vagas dos em1>rcgos 
púilli...ll .. efetivos da EMTU não ocup<tdo:i. 

§3u Os empregos públicos efetivos ocupados, 
renu1nescentes da EMTU passam a constituir o quadro 
efetivo da entidade autárquicn na 'qual a mesma foi 
t ranMormada, mantendo-se suns e<lracteristic<ts 
originals,ficando convalidados os respectivos atos de 
criação. 

§4° Os runcionários públicos efetivos de que 
trata o § 3 0 integrarão o quadro de carreiras o 
vencimentos da autarquia. 

§50 VETADO. 

§60 VETADO 

Art. 25 O Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal. no prazo de até cento e oitenta diils 
cont ados a partir da publicação dest a let, projeto de let 
de organização do plano de cargos, carreiras e 
vencimc':l tos da autarquia. 

Parágrafo unlco. VETADO. 

Art. 21) Fica o Poder Executivo incumbido de 
editar ou convalidar os regulamentDs de execução e de 

- explorãçao do~en~~úblico essencial de transporte 
coletivo de Mncapa, bcmco de transporte individual 
t: especial c as dt.!mais norm c:ornplementnrcs da 
presen te lei no prilzo d<.: cento e oit ta dias. 

Art. 27 Esta Lei entra em vigo na data de sua 
publicação. 

Art. 28 Fica 
j aneiro de 1997. 

860 de 29 de 

Palísc.i o LAURINDO DOS SANTO ANHA, em Macapá -
AP., 28 de DEZE O de 2011. 
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EXTRATO DE CONVÊNIO N° 001/ 2012 
MUNICIPIO DE MACAPÁ - PRFEITURA MUNICIPAL 
X SOCIEDADE EDUCACIONAL E SOCIOCULTURAL 
PROVEDOR "SESP" 

C:O\ t'EIH. '\ ll.: f'lUN ICIPJO DE il'lfiCfiPÁ · PREFEITURA 
fvlUNICIPAL 
1:'-TE:It\·t·:.\IE'\.I L COORDENADORIA f·1UN!CfPAI DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
t OWF'\1·.\"1 F: SOCIEDADE EDUCACIONAL t: 
SOCIOCUL TURAI. PHOVEDOR "SESP" 
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GABIV 

PORTARIA N°04212011-GABJVIPMM 

) 

A VICE-PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no uso de 
suu atribuições que lhe sllo conferidas pelo Art. 228, t seus incisos 
da Lti Orgloit~~ do Municlpio de Macapã, combinado com o Art. 
s•, Iaciso XI, tio Regimento Interno do Gnblnctc da Vice-Pref~ita 
c através do Demto n° 126412006-PMM. 

RESOlVE: 


